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D e s d e q u e 
assumimos o 
Conselho Regional 
de Biomedicina 2 
Região começamos 
a perseguir o nosso 
sonho e promessa 
de campanha de 
conseguir uma 
nova sede. Frases 
como: "duvido que 
consigam"... "vão 
sonhando porque 
sonhar não custa 
nada", "e aí? cadê a 
nova sede?", eram 
o u v i d a s em 

qualquer lugar e se tornava incentivo para cada um 
dos diretores. Passamos exatos três anos de 
mandato para mudar uma realidade que já durava 
bastante tempo. 

Entramos numa verdadeira economia de guerra 
sempre com a meta de obter verba suficiente para, 
com recursos próprios, entregarmos a categoria 
biomédica da segunda região uma sede digna e bem 
localizada. Nunca deixamos de dar atenção às 
verdadeiras necessidades da nossa categoria, 
inclusive indo à justiça quando o direito do 
biomédico era cerceado. 

Assim foi em diversos concursos tais como da 
prefeitura do Paulista, da Secretaria de Saúde de 
Barreiras (BA), do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, da Secretaria de Saúde de Salvador, 
concurso da UPE, da prefeitura da cidade de 
Pombos, São Cristóvão (SE), Igarassu, 
Camaragibe, Brejo da Madre de Deus, concurso no 
estado do Piauí,entre outros, onde sempre lutamos 
e lutaremos para defender os interesses da 
categoria biomédica. 

Quantas vezes fomos mal interpretados porque 
tivemos que dizer não a algumas solicitações de 
verbas para eventos, deixamos de enviar um jornal 
ou revista ou até como já foi dito: "do CRBM 2 não 
recebemos nem um papel de embrulho". Hoje 
podemos nos orgulhar de estar entregando a 
concretização do nosso sonho, do anseio de uma 
categoria e de deixar os nossos nomes gravados na 
história da biomedicina dizendo bem alto e em bom 
som: CONSEGUIMOS. 

Há ainda muito que fazer e continuaremos 
trabalhando pela biomedicina como se fosse ainda 
nosso primeiro dia de mandato. Um trabalho que 
tem como principal motivador a categoria 
biomédica, especialmente aqueles que depositaram 
sua confiança nesse grupo. 

Dr. Luís de França Ribeiro Neto 
Presidente 

Revista Biomedicina em Foco 
Publicação trimestral do Conselho Regional de 
Biomedicina 2a Região 
Anol NúmeroOl Jan/Mar2006 

Rua Gervásio Pires, 1075, Soledade Recife-PE CEP- 
50.050-070 F- (81) 3222-3200/3221-1245 
Fax- (81)3221-1080 
www.crbm2.com.br  E-maii-crbm2@veioxmail.com.br  

DIRETORIA 
Presidente: Dr. Luís de França Ribeiro Neto Vice-
Presidente: Dr. José Valfrido de Santana 10  Secretário: 
Dr. Abel Vieira Neto 2 0  Secretário: Dr. Ailton de Souza 
Andrade 1 0  Tesoureiro: Dr. Alfredo Rodolfo 
Beuttenmuller de Araújo 20  Tesoureiro: Dr. Abraham 
Cezarde Brito Rocha. 

COMISSÕES PERMANENTES 
FISCAL: Presidente: Dr. Ovídio Alencar Araripe Neto 
Conselheiros: Dr. Ailton de Souza Andrade, Dr. Vicente 
Marconi Amorim de Oliveira. 
ETICA: Presidente: Dr. Alfredo Rodolfo Beuttenmullerde 
Araújo Conselheiros: Dr. Djair de Lima Ferreira Júnior, 
Dra. Virgínia Lúcia Costa Neves 

ENSINO E DOCÊNCIA: Presidente: Dr. Abraham Cezar 
de Brito Rocha Conselheiros: Dr. Fiares de Assis Santos 
Barbosa, Dr. José Valfrido de Santana. 
PATRIMONIO: Presidente: Ora.  Afina Maria Cavalcanti 
Cahú. Conselheiros: Dra.  Edna Maria Gondim Rezende 
de MelIo, Dr. Félix Geraldo de Vasconcelos Mota. 
CONSELHEIROS SUPLENTES: Ora.  Adrya Lúcia Peres 
Bezerra de Menezes, Ora.  Edna Maria Gondim Rezende 
de Meilo, Dr. Eduardo Henrique Benevides, Dr. Félix 
Gerardo de Vasconcelos Motta, Dr. Fiares de Assis dos 
Santos Barbosa, Ora.  Rosãngela de Oliveira Santos, Dr. 
Vicente Marconi Amorim de Oliveira, Ora  Virgínia Lúcia 
Costa Neves. 

Reunião de Diretoria: 2a quarta-feira de cada mês às 
17 h. 

Reunião de Plenária: última quarta-feira de cada mês às 
17 h 

Jornalista Responsável: Luciano Andrade DRT N°2167 

Projeto Gráfico e Editorial: Pretexto Comunicação e 
Marketing- Rua João Coimbra, 344 Conj. 02 Madalena 
Recife-PE CEP- 50.610-310 www.pretextoweb.com.br  
E-mail-contato©pretextoweb.com . br 



1 

:sta e a nova F U46: 4 

4 h#1çt ária do C I1. 

Rua Gervásio Pires, 1075,. Soledade Recife-PE 
CEP- 50.050-070 F-(81) 3222-3200/3221-1245 

Fax- (81) 322 1-1080 www.crbm2.com.br  
E-mail- crbm2@veloxmail.com.br  



RESOLUÇÃO DO CFBM DETERMINA VALOR DE 
ANUIDADES E TAXAS PARA O ANO DE 2006 

RESOLUÇÃO N° 110, DE 29 DE 
NOVEMBRO DE 2005 DO CFBM 

Fixa o valor das anuidades e taxas devidas 
aos Conselhos Regionais de Biomedicina no 
exercício de 2006. 

O CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA 
CFBM, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei n° 6.684, de 03/09/79, 
e pelo Decreto n° 88.439/83, de 
28/06/1983; 
CONSIDERANDO, que é atribuição legal do 
Conselho Federal de Biomedicina, "fixar" o 
valor das anuidades, taxas, multas e 
emolumentos devidos pelos profissionais e 
empresas aos Conselhos Regionais a que 
estejam jurisdicionados; 
CONSIDERANDO, o deliberado pelo 
Plenário do CFBM em sessão realizada no 
dia 25 de novembro de 2005, na cidade de 
Brasília DF, Resolve: 

Art. 1 0  - O valor da anuidade devida pelas 
Pessoas Físicas, no exercício de 2006 é de 
R$ 279,00 (duzentos e setenta e nove 
reais), com vencimento em 31 de março de 
2006. 

Art. 2 0  - A anuidade de Pessoa Jurídica será 
devida em função de seu Capital Social 
registrado e terá os seguintes valores: 

Rixas de Capital 
	

Anuidade 

Até R$ 9.035,49 
	

R$ 294,00 

Acima de R$ 9.035,50 a R$ 45.177,49 	R$ 366,00 

Acima de R$ 45.177,50 a R$ 90.354,98 	R$ 471,00 

Acima de R$ 90.354,99 a R$451.774,91 	R$ 609,00 

Acima de R$ 451.774,92 
	

R$ 792,00 

Art. 3 0  - O pagamento da anuidade será 
efetuado ao Conselho Regional de 
Biomedicina - CRBM da respectiva Região, 
da seguinte forma: 
Até 31/01/2006 em parcela única, com 
desconto de lO% (dez por cento) ou; 

Até 27/02/2006 em parcela única, com 
desconto de 5% (cinco por cento) ou; 
Até 31/03/2006 em parcela única, sem 
desconto. 

Parágrafo Único: A anuidade de Pessoa 
Física também poderá ser quitada em até 
03 (três) 
parcelas iguais e sucessivas, sem 
descontos, com vencimentos em 31/01, 
27/02, 3 1/03/2006. 

Art. 4 0  - A anuidade ou parcela quitada fora 
dos prazos fixados nesta resolução será 
acrescida da multa de 2% (dois por cento) 
e juros de mora de l% (hum por cento) ao 
mês. 

Art. 5 0  - Os emolumentos a serem 
arrecadados pelos Conselhos Regionais de 
Biomedicina , em razão de prestação de 
seus serviços, são abaixo fixados: 

Insciição e/ou reingreuso de pessoa física 1 	5$ 55,00 

Inscrição e/cv reingresso de pessoa jurídica R$ 110,00 

Expedição de carteiro de identificação profissional R$ 55,00 

Expedição de cédula de identidade profissiona 5$ 26,00 

Substituição ou expedição de 2' via de carteira de identificação profissional 5$ 55,00 

Substituição ou expedição de 2' via de cédula de identidade profissional 5$ 26,00 

Expedição de certidão ou certificado de registro 5$ 55,00 

2a Via de certificado de responsabilidade técnico 5$ 55,00 

Tona de trunsferéncia R$ 55,00 

Taxa de expediente 5$ 55,00 

Parágrafo Único : O Conselho Regional de 
Biomedicina, observados os dispositivos 
legais e segundo critérios a serem fixados 
pelo seu Plenário, poderá conceder isenção 
da primeira anuidade ao profissional 
comprovadamente carente. 

Art. 6 0  - Os Conselhos Regionais, nos 
convênios de arrecadação que firmarem 
com a rede bancária, ficam obrigados a 
incluir cláusula prevendo o repasse 
automático da cota-parte prevista no art. 
17 da Lei 6.684, de 03/09/79, alterada pela 
Lei n° 7.017 de 30/08/82, ao Conselho 
Federal de Biomedicina. 

Art. 7 0  - Esta Resolução entrará em vigor 
em 01/01/2006. 



CRBM 2 DEFENDE DIREITO DA 
CATEGORIA EM CONCURSOS 
PÚBLICOS NO NORDESTE 

Nestes três anos da atual gestão, o CRBM 2 
trabalhou incansavelmente em prol dos interesses 
da categoria Biomédica, principalmente perante as 
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PE, Camaragibe-PE, 
Vitoria da Conquista-BA, ' 
Barreiras-BA, Tribunal de 
Contas do Estado de 
Pernambuco-TCE e 
Secretaria de Saúde do 
Estado do Piauí, entre 
outros. No momento, 
encontram -se em 
andamento, os mandados de 
segurança movidos pelo CRBM 
2 no concurso do Município de 
São Brás-AL e São Cristóvão-SE. 

Diante de tantas decisões judiciais a nosso 
favor o Exmo. Juiz Federal da ia  Instância Seção 
Judiciária da Bahia, Dr. Evandro Reimão dos Reis, no 
Processo n° 2005.33.00.0219157/10a Vara, negou 
a inclusão dos Biomédicos no Concurso Público para 

provimento de cargos vagos do quadro de pessoal 
da Secretária de Saúde do Estado da Bahia, não 
vendo relevância jurídica no fundamento posto à 
apreciação judicial de que as atribuições do 
Farmacêutico Bioquímico e do Biomédico não se 
harmonizam integralmente, não vislumbrando 
violação do princípio constitucional da isonomia. 
Mediante essa decisão judicial, o CRBM 2 impetrou o 
Agravo de I n s t r u m e n t o Processo 

2005.01.00.067609-0 que foi rejeitado 
'pelo Desembargador Federal 

Daniel Paes Ribeiro. Desta 
forma, o departamento 

jurídico do Conselho está 
analisando a peça 

4 	 juridica para tomar as 

' 	 medidas necessarias 
para resguardar os 
d i r e i t o s d o s 
biomédicos. "Não 
vamos desistir de 
lutar pelos nossos 
direitos. Portanto, 
e n q u a n t o 
a g u a r d a m o s o 

pronunciamento da 
justiça, solicitamos 

aos Biomédicos que 
Mw 

participaram do 
r e f e r i d o concurso 

V 	público que, sendo 
classificados no mesmo e 

que no ato da posse a mesma 
seja negada, entrar em contato 

imediatamente com o CRBM 2 para 
tomarmos as medidas judiciais necessárias ao 

caso", solicitou o presidente do CRBM 2, Dr. Luís de 
França.. 

INADIMPLÊNCIA 

AVISO IMPORTANTE 
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O Conselho Federal de Biomedicina CFBM, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do art. 10 da Lei 
Federal n° 6.684/79, e o inciso VI do art. 12 do Decreto n° 88.439/83, através da Resolução n° 091/03, 
disciplinou a suspensão do exercício profissional de Biomédicos com inadimplência nos CRBM's. Conforme a 
referida resolução, a anuidade profissional vence em 31 de março de cada ano, 30 (trinta) dias após o prazo 
estipulado pelo CRBM do acordo de parcelamento, não quitando a anuidade, torna-se inadimplente e 
conseqüente condição ilegítima para exercer a biomedicina. 
Neste caso, determina o CFBM que os CRBM's deverão expedir Resolução com aprovação do Plenário, 
suspendendo o exercício profissional do Biomédico em débito, ficando impedido de exercer a profissão até 
regularizar sua inadimplência com o Regional. A resolução expedida pelo CRBM deverá ser enviada ao 
departamento pessoal do órgão público empregador ou empresa privada empregadora, com via ao Biomédico 
para ciência. 
A resolução suspendendo o exercício profissional do Biomédico não o desobriga a quitar o débito no período 
em que estiver suspenso e nem altera sua inscrição no CRBM continuando a mesma legítima e a gerar débito. 



NOVA SEDE DO CR1I3M2 POSSUI 
INFRA-ESTRUTURA PARA 
MELHOR ATENDER O 
BIOMÉDICO 

Localizada na Soledade, a nova sede 
do CR13M2 está sftuada numa área de fácil 
acesso para os profissionais que estejam 

de c a r r o ou 
venham de 
transporte 
coletivo. A 
acessibilidade foi 
um dos fatores 
q u e m a i s 
pesaram na 
escolha do local 
o n d e s e r i a 
instalado 	o 
Conselho. 
Além 	disso, 	o 
imóvel 	oferece 
mais segurança e 

' uma 	estrutura 
bem superior que 
a 	antiga 	sede, 

oferecendo 	aos 
P inscritos conforto 

e 	agilidade 	no 
atendimento. 

\QL 	 Existe, 	inclusive, 
a 	possibilidade 

dependências, 
como o auditório, 

serem 	utilizadas para 	eventos 	da 
categoria. 
Venha Conhecera nossa nova sede! 

Cerca de 200 biomédicos e seus 
convidados prestigiaram a inauguração 
da nova sede do Conselho Regional de 
Biomedicina 2a Região no último dia 
quatro de novembro . A participação foi 
o termômetro de quanto a categoria 
esperava por isso: ter uma sede digna e 
que fosse motivo de orgulho para os 
p rofi s 5 i o n ais. 

Como é do conhecimento de 
todos, a classe biomédica há muito 
reclamava por uma nova sede. E os 
argumentos para isso eram muitos e 
consistentes tais como: a questão do 
pouco espaço físico, estacionamento 
restrito, localização, acesso e 
segurança.. 

Segundo informou o presidente 
do CR13M2, Dr. Luis de França, durante 
muito tempo a atual gestão deste 
Regional, centrou esforços no sentido 
de achar um imóvel capaz de atender 
aos reclamos da categoria e das 
necessidades da própria autarquia. 
"Após muitos esforços nós conseguimos 
localizar um imóvel que se mostrava 
perfeito para atender as nossas 
necessidades". 
Outro ponto importante foi que o o 
imóvel pretendido localizava-se 
próximo ao centro da cidade do Recife, 
perto de repartições públicas diversas 
(federais, estaduais e municipais) o que 
facilitaria, sobremodo, o cotidiano do 
nosso Regional, dado os muitos 
contatos que são celebrados 
rotineira mente com essas repartições. 



CONSELHO IRÁ CRIAR DELEGACIAS DE ALAGOAS E SERGIPE ESTE ANO 

Fq 

O Conselho Regional 	de Biomedicina 	2 
Região, considerando a necessidade de criar e 
instalar delegacias para atender os interesses 
da categoria e incrementar a supervisão e 
fiscalização do, exercício profissional a nivel 
Estadual, convidou através de circular, todos os 
Biomédicos do Estado de Alagoas e Sergipe 
para participarem da Diretoria da Delegacia 
do CRBM 2 nesses Estados. 

dl4 
Para assumircargos na 	aludida 	S 
Diretoria, os Biomédicos 
deveriam se candidatar a 
uma das vagas de r+4 
Diretoria, enviando o 
requerimento de 
r e g i s t r o de 
candidatura q u e 
estava em anexo com 
a circular, 
d e v i d a m e n t e 
preenchido, até 30 de 
j u n h o de 2005, 
a t e n d e n d o os 
seguintes requisitos e 
condições básicas: 

Estarem pleno gozo dos 
seus direitos profissionais e 
civis; 

Ter a sede de sua atividade na 
cidade sede da Delegacia; 

Possuir cidadania brasileira; 
Estar em dia com suas obrigações legais e 

pecuniárias junto ao CRBM 2; 
Não exercer cargo em Associações, 

Sindicatos e entidades afins; 
Não exercer cargo em Conselhos de 

Regulamentação de outra profissão; 
Não estar respondendo a processos cíveis e 

criminais; 
Não estar envolvido em processo ético-

profissional no CRBM 2 
Tenha no mínimo, dois anos de inscrição 

profissional definitiva no CRBM 2a  Região. 

Segundo o presidente, é importante agradecer 
aos biomédicos: Dr. André Luiz de Jesus Souza 
Santos, Dr. Eduardo Câmara Agulham, Dr. 
Eduardo Regueira Silva, Dr. Fernando Wagner 
da Silva Ramos, Dr. Flávio Henrique Oliveira de 
Góes e Dr.a  Juliana Vanessa Cavalcante Souza, 
pelo apoio a esse Conselho Regional, visto que 
foram profissionais que enviaram os registros 
de candidatura para o CRBM 2. "Temos a 
certeza de que poderemos contar com todos 
vocês no momento oportuno. Queiram receber 
os nossos mais elevados votos de aplauso!", 
enfatizou. 



D a n d o 
continuidade à 
escolha de nomes 

SESSÃO SOLENE MARCA 
DIA NACIONAL DO BIOMÉDICO 

PRESIDENTE DO CRBM 2 
PRESIDIRÁ FÓRUM DE 
CONSELHOS REGIONAIS 

BIOMEDICINA EM FOCO ABRE 
ESPAÇO PARA COLABORAÇÃO 
DE UNIVERSITÁRIOS DO NE 

A Revista Biomedicina em Foco é um 

espaço aberto para discussão e publicação de artigos 

científicos e materiais produzidos pelos cursos de 

biomedicina das universidades e faculdades de nossa 

jurisdição. 

Assim, as coordenações de cursos que 

tiverem interesse em publicar algum material é só 

entrar em contato com o conselho editorial na sede 

do CRBM2 para providenciar a inclusão na próxima 

edição. 

Mais informações podem obtidas pelo F- (81) 

3222-3200 ou através do e-mail-

crbm2@veloxmail.com.br. Estamos aguardando a 

sua colaboração!  

No dia 24 de novembro, na Câmara de 
Deputados em Brasília, ocorreu a Sessão 
Solene em homenagem ao Dia Nacional do 
Biomédico. A 
Sessão f o i 
a b e r t a pelo 
Presidente da 
Câmara, Dep. 
Aldo Rebelo, 
que convidou a 
fazer parte da 
m e s a o 
Presidente do 
Co n seI h o 
Federal de Biomedicina, os Presidentes de 
cada Conselho Regional e o Dep. Lobbe Neto. 
No plenário da Câmara estiveram também 
presentes, Conselheiros do Conselho Federal 
de Biomedicina, Coordenadores de Cursos de 
Biomedicina, Profissionais Biomédicos, 
Estudantes e Deputados Federais que 
utilizaram da tribuna para fazer discursos de 
apoio à categoria biomédica. A solenidade foi 
transmitida pela TV Câmara para todo o Brasil. 
Representando a Região Nordeste, além do 
Presidente do CRBM 2, estavam o Dr. Paulo 
José da Cunha Miranda, Secretário do CFBM e 
Coordenador do Curso de Biomedicina da 
Universidade Federal de Pernambuco e o Dr. 
José Valfrido de Santana, Conselheiro do 
CFBM, Vice-Presidente do CRBM 2 e atual 
Coordenador dos cursos da área de saúde da 
Faculdade Maurício de Nassau .Conforme 
avaliação de Dr. Luis de França Ribeiro Neto, 
Presidente do Conselho Regional de 
Biomedicina da 2a Região "o momento foi 
muito valioso para a categoria, pois, 
demonstra o reconhecimento do papel social 
que desempenha o Biomédico e os diversos 
pronunciamentos feitos pelos Deputados 
refletiram essa realidade". Fazendo contato 
com Deputados Federais, principalmente 
aqueles que representam os estados da 
jurisdição do CRBM 2, o Dr. Luis de França 
pleiteou a inclusão do biomédico em diversos 
concursos públicos que ocorrem nos estados 
evitando assim que o CRBM 2 acione a justiça 
para que haja essa inclusão. O Dr. Luis de 
França também solicitou que fossem 
agendadas visitas aos Tribunais de Contas e 
Secretarias de Saúde dos diversos estados da 
sua jurisdição do CRBM 2 para que o mesmo 
entregue, pessoalmente, toda a legislação 
pertinente ao profissional biomédico. 



Aconteceu 

BIOMÉDICOS DE ALAGOAS REALIZAM 
O II CALBM CONGRESSO ALAGOANO 
DE BIOMEDICINA 

Dando continuidade aos eventos biomédicos que 
marcaram o ano de 2005 em novembro aconteceu o 
II CALBM que reuniu biomédicos de Alagoas e 
estados vizinhos. A troca de experiências e as 
diversas palestras mostraram o nível de qualidade 
dos biomédicos na região. 

ASCES REALIZA ENBIOM 

Na cidade de Caruaru a Associação Caruaruense de 
Ensino Superior organizou em dezembro o Encontro 
de Biomedicina. Os estudantes e profissionais da 
região puderam durante o evento realizar mmi 
cursos e participar de palestras que tiveram como 
objetivo uma atualização nas técnicas e novos 
campos de trabalho para o biomédico. Estavam 
presentes na solenidade de abertura Dr. Paulo 
Miranda, Secretário Geral do CFBM e que proferiu a 
palestra no evento sobre a Biomedicina no Brasil e 
no Mundo;Dr. Luis de França Ribeiro Neto, 
Presidente do CRBM 2; Dr. Alfredo Rodolfo B. 
Araújo, Tesoureiro do CRBM 2; Dr. Djair Ferreira, 
Conselheiro do CRBM 2 e Professor naquela 
instituição,Dra. Valquíria Almeida Santana,Dra. 
Elizabeth Malagueõo Professoras da ACES; além de 
estudantes e diversos profissionais. 

FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU 
FAZ CONGRESSO BIOMÉDICO 

A Faculdade Maurício de Nassau organizou em 
outubro Congresso Biomédico que aconteceu no 
Centro de Convenções de Pernambuco. 
Paralelamente ao congresso aconteceu o Feira de 
Saúde onde em diversos stands o participantes 
puderam fazer contatos com fabricantes e 
fornecedores de insumos para laboratório. Na 
solenidade de abertura o Dr. Luis de França Ribeiro 
Neto, Presidente do CRBM 2 foi agraciado com a 
Comenda Maurício de Nassau pelos relevantes 
serviços prestados em prol do ensino e da cultura 
brasileira. 



NOVA CÉDULA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL DO 
BIOM ÉDICO 

No ano de 2005, o CRBM 2 atendendo a uma reinvidicação da categoria biomédica, 
modificou o modelo da Cédula de Identidade Profissional do Biomédico mas, as cédulas com o 
modelo anterior continuam na validade. Entretanto, o(a) Biomédico(a) que tiver o interesse de 
obter a nova cédula de identidade, bastará enviar um requerimento ao CRBM 2, contendo as 
seguintes informações: nome, endereço, telefones, habilitação profissional, endereço 
profissional com telefones e títulos(especialização, mestrado, doutorado, ... ), junto com uma 
foto 3 X 4, sem nenhum ônus. 

Frente 

REPUBLICAFEDERATIVADO BRASIL 
CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA- 2a REGIÃO 

CEDULA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
BIOMÉDICO 

INSC. N ° : 	 Data de Exp. 

PORTADOR: 
FILIAÇÃO: 

DATA DE NASC.:: 	 VIA: 
NAT: 	 NAC.: 
ID: 	 CPF: 

(A presente Cédula é válida como documento de identidade e tem fé 
pública em todo território nacional, decreton°88.439 de 28107183) 

Verso 

Foto 3x4 	 Polegar Direito 

L. .. 	.... 

BIOMÉDICOS E FARMACÊUTICOS 
REALIZAM CONGRESSOS EM 
PARCERIA 

No mês de setembro 2005 biomédicos e 
farmacêuticos realizaram na Universidade 
Estadual de Santa Cruz UESC, em Ilhéus (BA) o 
1 Congresso Baiano de Biomedicina e II 
Encontro Baiano de Análises Clínicas. Os 
eventos aconteceram contando com uma 
presença maciça de profissionais biomédicos 
farmacêuticos e estudantes das duas 
categorias profissionais. Essa parceria entre 
biomédicos e farmacêuticos trouxe para a 
Bahia a partilha de conhecimentos na melhoria 
da saúde da população. Paralelamente ao 
Congresso também ocorreu o Fórum de 
Presidentes dos Conselhos Regionais de 
Biomedicina e a Reunião do Conselho Federal 
de Biomedicina. O Conselho Regional de 
Biomedicina parabeniza a todos que 
contribuíram para que os eventos 
acontecessem. 

ESTUDANTES REALIZAM 
SEMANA DE BIOMEDICINA 

Os estudantes de biomedicina, através do 
Diretório Acadêmico da UFPE, realizaram 
também em novembro a Semana de 
Biomedicina. Esse é um evento que aglutina os 
estudantes de biomedicina das diversas lES da 
nossa região e devido a sua freqüência já se 
tornou uma tradição na Semana do Biomédico. 

CONSULTAS AO CRBM2 

Os profissionais e os estudantes de 
biomedicina que quiserem entrar em contato 
com o CR13M2 ou fazer alguma solicitação, 
sugestão, denúncia ou reclamação podem 
utilizar o nosso telefone (81) 3222.3200 ou o 
n o v o e - mail da e n t i d a d e - 
crbm2@veloxmail.colm br. Outras informação 
sobre a categoria podem ser encontradas no 
site www.crbm2.com.br . 
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Atendendo uma antiga reinvidicação da Classe Biomédica, 
a partir do mês de março de 2006, o 
CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 2' REGIÃO - 
promoverá sempre numa quinta-feira de cada mês uma palestra 
com temas atuais e de interesse da categoria. A programação 
será divulgada com antecedência e participe! 
As inscriçoes sao gratuitas e as vagas limitadas, devendo haver 
a confirmação. 


